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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR FERNANDA MARQUES CORREA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

5

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 17/11/2021 e arquivado em 17/11/2021

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1124312-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00004010634 - 04/02/2021
NIRE: 33.2.1124312-1
FARMABES MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 

Boleto(s): 

Hash: 014BBBC2-54A1-4ACF-95F1-D6AA404273C3

Orgão Calculado Pago

Junta 352,00 352,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

06-2021/521118-9

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

FARMABES MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



R. Francisca Pereira Ornellas, 45 - Bom Destino - Bom Jardim - RJ - CEP: 28660-000 
Cel: (22) 98801-0334 - E-mail: comercial.farmabes@gmail.com - CNPJ: 40.710.180/0001-10 IE: 11973426 

Farmabes 
M A T E R I A I S H OS P I T A L A R E S 

 
 

 

 
CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 
Pregão Eletrônico nº 90041/2025 – Fundo Municipal de Saúde de Itaboraí 
Recorrente: Lagos Vita Distribuidora Ltda. 
Recorrida: Farmabes Materiais Hospitalares LTDA 
 

I – DO CABIMENTO 

As presentes contrarrazões são tempestivas e cabíveis, visando impugnar os 

argumentos trazidos pela recorrente, que pretende reverter decisão legítima de 

inabilitação. 

 

II – DO MÉRITO 

1. Da exigência do Certificado de Registro da ANVISA com publicação no DOU 

O edital foi claro ao exigir Certificado de Registro da ANVISA acompanhado da 

publicação no Diário Oficial da União. 

• O princípio da vinculação ao instrumento convocatório (art. 18 da 

Lei nº 14.133/2021) impede a flexibilização unilateral dessa exigência. 

• O fato de a ANVISA disponibilizar consulta eletrônica não 

desobriga o licitante de atender integralmente ao edital. 

• Aceitar documento diverso afronta a isonomia, pois os demais 

participantes cumpriram a regra. 

Portanto, a ausência do DOU não é mero vício sanável, mas sim descumprimento 

de requisito objetivo de habilitação. 

 

2. Da insuficiência dos atestados de capacidade técnica 

A recorrente não apresentou atestados que comprovassem, de forma 

inequívoca, a execução de fornecimentos em quantitativos compatíveis com o exigido. 

• A legislação (art. 67 da Lei 14.133/2021) permite exigir 

demonstração objetiva da capacidade técnica, e o edital estipulou critérios 

claros. 

• A alegação de possuir Ata de Registro de Preços com o próprio 

Município não substitui os documentos previstos no edital. Cada certame é 

autônomo, e a habilitação deve ser aferida conforme regras específicas. 
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• Invocar princípio do formalismo moderado não pode servir para 

afastar exigência expressa, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade. 

Assim, não há como suprir a ausência documental com presunções ou contratos 

vigentes. 

 

3. Da impossibilidade de saneamento por diligência 

• A diligência não pode ser usada para inserir documento novo ou 

suprir falha essencial, mas apenas para esclarecer dúvida sobre documento já 

apresentado. 

• A jurisprudência do TCU é pacífica: diligência não pode servir para 

complementação de documento inexistente (Acórdãos nº 1.793/2011-Plenário 

e nº 2.462/2015-Plenário). 

• Logo, a ausência do DOU e de atestados compatíveis não se 

enquadra como mero vício formal. 

 

III – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se: 

1. O não provimento do recurso interposto pela empresa Lagos 

Vita, mantendo-se a decisão que a inabilitou; 

2. O prosseguimento regular do certame, resguardando os 

princípios da legalidade, isonomia e vinculação ao edital. 

 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
 
 
 

Bom Jardim, 15 de setembro de 2025 
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